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Segunda-feira
20 de Março

de 2023

Nº 5828Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Andreia Pereira France-
lino, para responder interinamente pelo cargo em comissão 
de Nível de Atuação Programática, de Diretor de Unidade 
Básica de Saúde, Símbolo AP-3, da Secretaria Municipal de 
Saúde, em substituição a servidora Francisca Martins Perei-
ra, em razão de usufruto de férias, no período de 18.3.2023 
a 1.4.2023. 

 Boa Vista - RR, em 16 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0309/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, e 
art.136, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Marcelo Silva Magalhães, Assisten-
te Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, ma-
trícula funcional nº 848355, Rita Roseli Gois de Oliveira, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27788 e Larry Montini da Silva Mar-
quiore, Assistente Técnico Municipal, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27550, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindi-
cância Administrativa, destinada a apurar, no prazo de 30 
dias, os fatos de que trata o Processo nº 007543/2022, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos.
     
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 16 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0310/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Rogério Sousa Silva, 
matrícula 27753, como Gestor e a servidora Kellyane Du-
tra Miranda, matrícula 957411, como Fiscal do Contrato nº 
78-SMAG/SA/2023, referente ao Processo nº 002854/2022/
SMAG, que tem como objeto a “Aquisição de extintores de 
incêndio Tipo ABC, com serviço de instalação, sinalização, 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°: 3078/2022 – CGM.
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 
197/2022 – CGM.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
n° 197/2022/CGM, por mais 12 meses, contados a partir de 
16 de março de 2023, referente à Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviço de Fornecimento de 
Passagens Nacionais e/ou Internacionais para Transportes 
Aéreos, Compreendendo Reserva, Emissão, Marcação, Re-
marcação Endosso, Reembolso, Entrega de Bilhetes e/ou 
Qualquer outro Documento Necessário a Viagem.
 Unidade Orçamentária: 0401, Função Programáti-
ca: 04.124.0009.2.016, Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: CONTROLADORIA GERAL DO MUNI-
CÍPIO.
 Contratada: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA.
 Data de Assinatura: 15 de março de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0307/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, de 
acordo com o disposto no art. 160, §4º, e art. 161, da Lei 
Complementar nº 003/2012, 
  
 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 013139/2021, que 
é pelo arquivamento do procedimento administrativo.

 Boa Vista - RR, em 16 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0308/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

manutenção, recargas e fornecimento de curso de capaci-
tação de brigadistas, a fi m de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
- SMAG e demais órgãos participantes.”

 Boa Vista - RR, em 16 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.001758/2023                       
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE:Francisca Maria da Silva Araújo

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora FRANCISCA MARIA DA SILVA ARAÚJO, matrícula 
n. 959389, Assessor 02-A, lotada na Secretaria Municipal de 
Governo.
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.002037/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE:  Rosimeire Abreu Costa

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-

-servidora ROSIMEIRE ABREU COSTA, matrícula n. 953960, 
Assistente Setorial AS-11, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.009739/2022
 Assunto: Gratifi cação por Qualifi cação
 Requerente: Samantha Xena Nunes Quadros

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, com base no art. 1º, inciso IX, alí-
nea “ab”, do Decreto 116/E, de 30 de setembro de 2021, 
INDEFIRO o pedido de concessão de Gratifi cação por Qua-
lifi cação à servidora SAMANTHA XENA NUNES QUADROS, 
Analista Municipal/Médico Nutrólogo, matrícula n. 957481, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, solicitando Gra-
tifi cação por Qualifi cação, com fulcro no art. 19, item I do 
Decreto Nº 123/E, de 15 de setembro de 2017.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.015303/2022                       
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Leandro Rosário de Monção

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
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